PODER POPULAR E REFORMA POLÍTICA

Dispõe a CF/88 que “todo poder emana do povo...”. Apesar da soberania ser atribuída aos brasileiros, os fatos denunciam que o Brasil não é um Estado voltado aos interesses populares. Para que o “poder do povo” não seja apenas uma metáfora, duas decorrências devem se materializar: ao povo deve ser incumbido o exercício do poder; o Estado deve abrir todos os canais possíveis de governo à participação da sociedade. Assim, a palavra cidadania é o "xis" da questão na concretização do postulado constitucional.

Aproveitando que o arcabouço constitucional do país está voltado para o bem comum, deve o Brasil buscar concretizar os direitos fundamentais, projetando-se cada vez mais para o municipalismo (pois é na cidade onde a participação popular se torna mais atraente e eficiente), ampliando ao máximo os canais de participação normativa e de gestão do povo (criando novos mecanismos de ação direta, como o recall para revogar mandatos, e ampliando os já previstos para toda Federação), sem jamais perder de vista os parâmetros definidos pelos direitos humanos.
A fim de tornar o modelo representativo menos distorcido, urge uma reforma política que institua: financiamento público de campanha; fidelidade partidária; verticalização e votação por listas partidárias fechadas, conjugada com o fim de reeleição em todos os níveis de mandato (pois vedando reeleição ao mandatário e impondo-lhe submissão a rodízio interno, prestigia-se o conteúdo programático do partido e não a pessoa do dirigente). Noutra perspectiva, deve-se rediscutir o papel institucional do Senado, pois conquanto seu objetivo maior seja representar os Estados no Congresso, mais produtivo é substituir-lhe por uma Assembléia de Governadores, a reunir-se uma vez a cada mês, sem autoridade legisferante. A mudança situaria o epicentro dos debates legislativos na Câmara, casa mais legitimada para produzir leis.
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